
i PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRAND
j"ÍT „ ' RUA DO COMERCIO, 03.CENTRO
\»-^ CNPJ:01.612.624flW01-22

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 001010104/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 001.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO n.° 003/2023-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 001.01.01/2023

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACHOEIRA GRANDE/MA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL A EMPRESA TR COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA, situada na
Rua do Comercio, s/n, Centro, Cachoeira Grande/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
01.612.624/0001-22, neste ato representado pelaSecretária Municipal de Saúde, Sra. Priscilla
Ferreira Cabral da Silva, brasileira, portadora do RG n° 030132042005-7 SSP/MA, CPF n°.
031.527.963-07, residente e domiciliado na Rua Ana Maria, s/n, Centro, Cachoeira
Grande/MA, por força do decreto n° 005/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a
Empresa TR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Grande, 301, Recanto dos
Vinhais, São Luís/MA, CEP65.070-260, inscrita no CNPJ SOB N° 34.262.335/0001-08,
representado por seu Proprietário o Sr. Thiago Antônio Ferreira Braga, CPF n° 011.944.163.22,
RG n° 0797179976 GEJUSPC-MA, em observância às disposições da Lei n° 8.666,de 21 de junho
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvemcelebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 003/2023, mediante ascláusulas
e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa Especializada em
fornecimento de gêneros alimentícios para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Assistência Social do Município de Cachoeira Grande/MA conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto: *ô-a . Vf^

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
V

UNIT

«vi V

V TOTAL

GÊNEROS EM GERAL

2

Açúcar cristalizado branco, aspecto granuloso,
livre de umidade e fragmentos estranhos.
Embalagem de polietileno, transparente original
do fabricante, pct de 1 kg, prazo de validade de
no mínimo 03 meses da data da entrega.

UND 250 R$ 3,62 R$ 905,00

3

Biscoito doce, tipo maisena, sem recheio,
consistência crocante, sem corantes artificiais.
Embalagem com dupla proteção, unid de 400 kg
(3x1). Prazo de validade de no mínimo 03 meses
da data da entrega.

UND 75 R$ 4,99 R$ 374,25

4

Biscoito doce tipo "Maria" redondo, sem recheio
consistência crocante, sem corantes .artificiais.
Embalagem com dupla proteção, nid de 400 kg
(3x1). Prazo de validade de no mínimo 03 meses
da data da entrega.

UND 75 R$ 4,24 R$ 318,00

5

Biscoito tipo salgado retangular amanteigado
"cream cracker", sem apresentar excesso de
dureza e nem quebradiço. Embalagem com dupla
proteção, unid de 400 g (3x1). Prazo de validade
de no mínimo 03 meses da data da entrega. '

UND 75 R$ 4,37 R$ 327,75

6 Café torrado e moído, pct de 500g UND 175 R$ 6,50 R$ 1.137,50

7 Flocão de arroz flocada (unid de 500g) UND 100 R$2,29 R$ 229,00

8 Flocão de milho flocada (unid de 500g) UND 100 R$ 1,92 R$ 192,00

9 Leite condensado unid. de 395 G UND 50 R$ 4,43 R$ 221,50

10 Leite em pó integral, (pct de 200g) UND 400 R$ 6,10 R$ 2.440,00

11

Margarina, composição básica óleos vegetais
polinsaturados, sabor sem sal, estabiiizante ácidos
graxos e lecitina de soja, acidulante ácido cítrico,
conservante sorbato de potássio, und de 250g

UND 250 R$ 3,23 R$ 807,50

12
Milho de canjica amarelo (funid de 500g)
FARDO COM 20 UNID

FARDO 17 R$ 51,94 R$ 882,98

14

Polpa de fruta, sabores variados, de primeira
qualidade, embalagem individual de 1000 g, em
saco plástico transparente e resistente, com
especificações dos ingredientes, data de
fabricação e prazo de validade. Registro no
ministério da agricultura e/ ou ministério da saúde

UND 300 R$ 5,50 R$ 1.650,00

16 Refrigerante 02 litros sabor variados UND 175 R$ 5,97 R$ 1.044,75
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17
Suco de fruta concentrado caju, 500 ml FARDO
COM 06 UNID

FARDO 50 R$ 14,00

LEITE E DERIVADOS

18

Manteiga, ingredientes sal, apresentação lata,
conservação 0 a 5, prazo validade no mínimo 90
dias, 500 GRAMAS

UND 75 R$ 8,60 R$ 645,00

20

Queijo mussarela fatiado. Apresentar os dados de
identificação data de validade, n° de lote.
Embalagem plástica transparente, atóxica, limpa,
não violada. Conteúdo de 1 Kg.

QUILO 75 R$ 20,00 R$ 1.500,00

HORTIFRUTIGRANJEIROS

22
Fruta in natura, tipo abacaxi, aplicação alimentar,
características adicionais maduro

QUILO 40 R$ 3,50 R$ 140,00

23 Fruta in natura, tipo laranja, espécie comum QUILO 40 R$ 2,90 R$ 116,00

25
Fruta in natura, tipo melancia, espécie redonda,
aplicação alimentar

QUILO 40 R$ 4,30 R$ 172,00

CARNES

30

Carne moída magra de Ia qualidade cor própria
sem manchas esverdeadas ou pardacentas, não
amolecida nem pegajosa, odor e sabor próprio.
Embalada em saco plástico resistente,
transparente atóxico. Conteúdo de 1 kg.

QUILO 50 R$ 14,99 R$ 749,50

31

Peixe inteiro, variedade tilapia, tipo corte
eviscerado, apresentação com pele, estado de
conservação resfriado Conteúdo de 1 kg.

QUILO 6000 R$ 11,50 R$ 69.000,00

32

Salsicha, origem carne suína e bovina,
temperatura conservação -3, prazo validade 180,
tipo tradicional Conteúdo de 1 kg.

QUILO 40 R$ 7,90 R$ 316,00

VALOR TOTAL R$ 83.868,73

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 31/05/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do
art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 83.868,73 (oitenta e três mil ).

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3



CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. •%,.•
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1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

08.122.0003.2019.0000 - MANUT. E FUNCION. DA UNIDADE ADMINISTRATIVA

3.3.90.30.00 - PRODUTO DE CONSUMO

02.13.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

08.244.0025.2076.0000 - MANUT. SERV. PROTEÇÃO BÁSICA - CRAS E CONV E FORTL. DE
VÍNCULOS

3.3.90.30.00 - PRODUTO DE CONSUMO ,.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

1.11. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

^ CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA.

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
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1.15. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1.15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1.18. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.18.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

1.19. É VEDADO À CONTRATADA:

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.19.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
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1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo ^s disposições'
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais norríd^ federais de(
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposi^es contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios girais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

É eleito o Foro da Comarca de Morros/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Cachoeira Grande - MA, 31 de Maio de 2023.
__.__.. , . ,-,-„„, „ _„ .. Assinado de forma digital por PRISCILLA
PRISCILLA FERREIRA CABRAL ferreira cabral da
DA SILVA:03152796307 silvai 52796307

Dados: 2023.05.31 10:32:46-03'00'

Priscilla Ferreira Cabral da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Contratante

THIAGO ANTÔNIO Assinado deforma digital por
THIAGO ANTÔNIO FERREIRA

BRAGA:01194416322

BRAGA:01194416322 Dados: 2023.05.3110:45:55 -03W

TR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Thiago Antônio Ferreira Braga

Contratada

rtKhtlKA BRAGA:01194416322

Nome:4^^fM0 Á^fyM^l^AV CPF no CM^UM ^3^Ç
Nome: CPF n°
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passando a ter o contrato após a alteração, o valor de RS 76.282,25 (setenta e seis mil,
duzentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos, Poder: 02 PODER EXECUTIVO
Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 01 SECRETARIA DE SAÚDE
Dotação: 10.122.0020.2034.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção e Funcionamento da
Secretária Municipal de Saúde Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Dotação:
10.301.0091.2050.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção das Atividades Básica de Saúde -

PAB FIXO Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Dotação: 10.302.0091.2053.0000
3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do Hospital Público Municipal (MAC).

PREGÃO ELETRÔNICO nS 023/2022
15 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS 008.2023.038.2022. PARTES: O Fundo
Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob nS 30.181.063/0001-52 neste ato,
representada por, ELIANE LOPES COELHO CAVALCANTE RG N 910817893-5 SSP/MA, CPF
NS 714.883.743-34, doravante denominado (a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
A T DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 21.692.853/0001-01, localizado a
Travessa da borboleta, N9 12, Anil, São Luis - MA, CEP. 65.045-150, doravante
denominado (a) CONTRATADA. Têm entre si, ajustado o presente termo aditivo. Base
Legal: Lei n? 8.666/93 e suas alterações posteriores. O presente termo tem por objetivo
o aditamento ao contrato ns 008.2023.038.2022 cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em confecção de malharia, objetivando atender as necessidades da
prefeitura municipal de Bom Jesus das Selvas/MA. O valor do presente acréscimo é de RS
9.505,84 (nove mil, quinhentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos), correspondente
a 24,22% do valor anteriormente celebrado, passando a ter o contrato após a alteração,
o valor de RS 48.754,07 (quarenta e oito mii, setecentos e cinqüenta e quatro reais e
sete centavos), Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 FUNDEB Dotação: 12.361.0121.2028.0000 3.3.90.39.00 AÇÃO: Manutenção do
FUNDEB-30% - FUNDAMENTAL Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 05 SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO Unidade: 03 FUNDEB Dotação: 12.365.0121.2030.0000 3.3.90.39.00 AÇÃO:
Manutenção do fUNDEB-30%-INFANTIL Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 05
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade: 03 FUNDEB Dotação; 12.365.0121.2125.0000
3.3.90.39,00 AÇÃO: Manutenção do FUNDEB-30%-INFANTIL CRECHE Poder: 02 PODER
EXECUTIVO Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade: 03 FUNDEB Dotação:
12.366.0121.2033.0000 3.3.90.39.00 AÇÃO: Manutenção do FUNDEB-30% - EJA - Educação
Jovens e Adultos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO NS 19/2023

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente
constante no preâmbulo do Edital do Pregão ns 019/2023, Processo Administrativo n^
00021/2023, após análise, conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento
em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços de adequação de
estradas vicinais no Município de Brejo/MA referente ao Convênio N?939331/2022

Nicolas Mendes de Lima na condição de Pregoeiro(a) Adjudicou o(s) lotefs) em
favor de:

Fornecedor: GERAL CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTDA - CPF/CNPJ: 13.022.102/0001-50

Item Descrição Item Quantidade Medida Unitário Vabr Total

3 Serviços de adequação de 1 svç R$4.772.569,41 R$4.772.569,41
estradas vicinais no

Município cie Brejo/MA
referente ao Convênio

N2939331/2022

PREGÃO N= 20/2023

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente
constante no preâmbulo do Edital do Pregão nü 020/2023, Processo Administrativo n=
00022/2023, após análise, conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento
em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços de adequação de
estradas vicinais nos Povoados: Carrapatinho, Olho D'Água, Gameleira, Faveira, e
Repartição no Município de Brejo/MA

Nicolas Mendes de Lima na condição de Pregoeiro(a) Adjudicou o(s) lote(s) em
favor de:

Fornecedor: GERAL CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTDA - CPF/CNPJ: 13.022.102/0001-50

Item Descrição Item Quantidade Medida Unitário Valor Total

1 Serviços de adequação de
estradas vicinais nos

Povoados: Carrapatinho,
Olho D'Água, Gameleira,
Faveira, e Repartição no
Município de Brejo/MA

3 SVÇ R$3.993.539,73 H$ 1.993.539,73

PREGÃO N2 11/2023

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente
constante no preâmbulo do Edital do Pregão ní 021/2023, Processo Administrativo n2
00023/2023, após análise, conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento
em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços de adequação de
estradas vicinais nos Povoados: Caraíbas, Escaivadinho e Três Bocas no Município de
Brejo/MA

Nicolas Mendes de Lima na condição de Pregoeiro(a) Adjudicou o(s) lote(s) em
favor de:

Fornecedor: S R B DE PAULA. LTDA • CPF/CNPJ: 32.704.301/0001-92

ftem Descrição Item Quantidade Medida Unitário Valor Teta;

1 Serviços de adequação de
estradas vicinais nos

Povoados: Caraíbas,
Escaivadinho e Três Bocas
no Município de Brejo/MA

1 SVÇ R$1.468.426,16 R$ 1.468.426,16

Brejo/MA, 20 de Junho de 2023.
NICOLAS MENDES DE LIMA

Pregoeiro

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO N8 19/2023

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação
vigente constante no preâmbulo do Edital do Pregão n» 019/2023, Processo
Administrativo ns 00021/2023, após análise, conferência e deliberação, resolve
HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Este documento pode ser verificado fio endereço eletrônico
ht:p://wwu.in goi/.br/auter.tiudade.ritml, pelo código05302023062700204

ISSN 1677-7069 Ni 120, terça-feira, 27 de junho de 2023

Objeto: Contratação de empresa para prestar os servira\dWíácíequs *
estradas vicinais no Município de Brejo/MA referente ao Convê^!^Ns939331/(

Paulo Sérgio Santos de Carvalho na condição de •^«lorídade/'-* '
Homologou o(s) iote(s) em favor de: Q

Fornecedor: GERAL CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTDA - CPF/Clt&:J.3.p22.1QZ&001-5Q
Descrição item

Serviços de adequação de
estradas vicinais no

Município de Brejo/MA
referente ao Convênio

NP939331/2022

SVÇ

PREGÃO m 20/2023

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação
vigente constante no preâmbulo do Edital do Pregão n^ 020/2023, Processo
Administrativo n2 00022/2023, após análise, conferência e deliberação, resolve
HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços de adequação de
estradas vicinais nos Povoados: Carrapatinho, Olho D'Água, Gameieira, Faveira, e
Repartição no Município de Brejo/MA

Paulo Sérgio Santos de Carvalho na condição de Autoridade Competente
Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: GERAL CONSTRUCÕE5 TÉCNICAS LTDA - CPF/CNPJ: 13.022.102/0001-50

liem

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Vaior Total

1 Serviços de adequação de
estradas vicinais nos

Povoados: Carrapatinho,
Olho D'Água, Gameieira,
Faveira, e Repartição no
Município de Breio/MA

1 SVÇ R$1.993.539,73

1.993.539,73

PREGÃO NS 21/2023

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação
vigente constante no preâmbulo do Edital do Pregão ns 021/2023, Processo
Administrativo ne 00023/2023, após análise, conferência e deliberação, resolve
HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços de adequação de
estradas vicinais nos Povoados: Caraíbas, Escaivadinho e Três Bocas no Município de
Brejo/MA

Paulo Sérgio Santos de Carvalho na condição de Autoridade Competente
Homologou o(s} lotefs) em favor de:

Fornecedor: $ R B DE PAULA LTDA - CPF/CNPJ: 32.704.301/00l 1-92

Item

Descrição item Quantidade Medida Unitário Valor Total

1 Serviços de adequação de
estradas vicinais nos

Povoados: Caraíbas,
Escaivadinho e Três Bocas

no Município de
Brejo/MA

1 SVÇ R$1.468.426,16 R$
1.468.426,16

Brejo/MA, 21 de Junho de 2023.
PAULO SÉRGIO SANTOS DE CARVALHO

Autoridade Competente

RESULTADOS DE JULGAMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nü PE 19/2023

A Prefeitura Municipal de Brejo, por intermédio de seu Pregoeiro Municipal,
torna público o resultadodo Pregão n? PE 019/2023,que tem como objeto a Contratação
de empresa para prestar os serviços de adequação de estradas vicinais no Município de
Brejo/MA referente ao Convênio N=939331/2022. Foi adjudicado em 20/06/2023 e
Homologado em 21/06/2023, à(s, seguintes licitante(s); Fornecedor: GERAL CONSTRUÇÕES
TÉCNICAS LTDA - CPF/CNPJ: 13.022.102/0001-50, pelo valor de R$4.772.569,41jquatro
milhões, setecentos e setenta e dois mil e quarenta e um centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 PE 20/2023

A Prefeitura Municipal de Brejo, por intermédio de seu Pregoeiro Municipal,
torna público o resultadodo Pregão ns PE 020/2023,que tem como objeto a Contratação
de empresa para prestar os serviços de adequação de estradas vicinais nos Povoados:
Carrapatinho, Olho D'Água, Gameleira, Faveira, e Repartição noMunicípio de Brejo/MA. Foi
adjudicado em 20/06/2023 e Homologado em 21/06/2023, àjs) seguintes licitantejsj-
Fornecedor: GERAL CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTDA - CPF/CNPJ: 13.022.102/0001-50, pelo
valor de R$1.993.539,73(um milhão, novecentos e noventa e três mil, quinhentos e trinta
e nove reais e setenta e três centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE 21/2023

A Prefeitura Municipal de Brejo, por intermédio de seu Pregoeiro Municipal,
torna público o resultado do Pregão ns PE 021/2023, que tem comoobjeto a Contratação
de empresa para prestar os serviços de adequação de estradas vicinais nos Povoados:
Caraíbas, Escaivadinho e Três Bocas no Município de Brejo/MA. Foi adjudicado em
20/06/2023 e Homologado em 21/06/2023, à(s) seguintes ücitante(s); Fornecedor: S RBDE
PAULA LTDA - CPF/CNPJ: 32.704.301/0001-92, pelo valor de R51.468.426,16(um milhão,
quatrocentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e vinte e seis reais e dezesseis
centavos).

Brejo-MA, 21 de junho de 2023.
NICOLAS MENDES DE LIMA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

EXTRATOS DE CONTRATOS

.CONTRATO 001010102/2023, PROC. ADM n.s 001.01/2023, Partes: Prefeitura Municipal de
Cachoeira Grande-MA e a Empresa TR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua
Grande, 301, Recanto dos Vinhais, São Luís/MA, CEP65.070-260, inscrita no CNPJ SOB N5
34.262.335/0001-08 Objeto: Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de
gêneros alimentícios para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Cachoeira Grande/MA. Prazo de Vigência: 31/05/2023 até 31/12/2023 a
contar da assinatura; Valor: R$ 44.658,13 (quarenta e quatro mi! seiscentos e cinqüenta e
oito reais e treze centavos). Data da Assinatura: 31/05/2023. Modalidade: Pregão
Eletrônico. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e
Decreto Federal N« 9.412/18 . Recurso: Próprio.

Documento assinado digitaimente conforme MPn22,200-2 de 24/03/2001, ICP
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-5><CONTRATO 001010103/2023. PROC. ADM n.s 001.01/2023, Partes: Prefeitura Municipalde
Cachoeira Grande-MA e a Empresa TR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua
Grande, 301, Recanto dos Vinhais, São Luís/MA, CEP65.070-260, inscrita no CNPJ SOB Ns
34.262.335/0001-08. Objeto: Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de
gêneros alimentícios para atender a demanda da Secretaria Municipai de Educação do
Município de Cachoeira Grande/MA. Prazo de Vigência: 31/05/2023 até 31/12/2023 a
contar da assinatura; Vaíor: R$ 59.578,80 (cinqüenta e oito mil e quinhentos e setenta e
oito reais e oitenta centavos). Data da Assinatura: 31/05/2023. Modalidade: Pregão
Eletrônico. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e
Decreto Federal NS 9.412/18 . Recurso: Próprio.

«^ CONTRATO 001010101/2023. PROC. ADM n.s 001.01/2023, Partes: Prefeitura Municipal de
Cachoeira Grande-MA e a Empresa TR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua
Grande, 301, Recanto dos Vinhais, São Luís/MA, CEP65.070-260, inscrita no CNPJ SOB Ns
34.262.335/0001-08. Objeto: Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de
gêneros alimentícios para atender a demanda de diversas secretarias interligadas a
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município de Cachoeira
Grande/MA, Prazo de Vigência: 31/05/2023 até 31/12/2023 a contar da assinatura; Valor:
RS 35.539,40 {trinta e cinco mil quinhentos e trinta e nove reais e quarenta centavos). Data
da Assinatura: 31/05/2023, Modalidade: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal N? 9.412/18 . Recurso:
Próprio.

•^CONTRATO 001010104/2023. PROC. ADM n.s 001.01/2023, Partes: Prefeitura Municipal de
Cachoeira Grande-MA e a Empresa TR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua
Grande, 301, Recanto dos Vinhais, São Luis/MA, CEP65.070-260, inscrita no CNPJ SOB NS
34.262.335/0001-08. Objeto: Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de
gêneros alimentícios para atender a demanda da Secretaria Municipaide AssistênciaSócia!
do Município de Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência: 31/05/2023 até 31/12/2023 a
contar da assinatura; Valor: RS 83.868,73 (oitenta e três mil oitocentos e sessenta e oito
reais e setenta e três centavos). Data da Assinatura: 31/05/2023. Modalidade: Pregão
Eletrônico. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e
Decreto Federal Ns 9.412/18 . Recurso: Próprio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NS 1/2023

A Prefeitura Municipal de Cajari/MA, por meio da Comissão Permanente de
Licitação, torna público a CHAMADA PÚBLICA n«01/2023, que tem por objeto a Aquisição
de gêneros alimentícios (produtos hortifrutigranjeiros) da Agricultura Familiar e
Empreendedor Familiar Rurai para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino
de Cajari - MA. Para tanto, os interessados em fornecer os gêneros alimentícios deverão
apresentar a documentação para habilitação e projeto de venda, ímpreterivelmente,
durante os dias 28 de junho de 2023 a 17 de julho de 2023 (excetuando-se sábado,
domingo e feriados), no horário das 08:00 às 12:00h. A sessão da Chamada Pública será
realizada às 09h00 horas do dia 18 de julho de 2023, na sala de reunião da CPL, na
Prefeitura Municipal de Cajari/MA, sito à Avenida Senador Vitorino Freire, ns 513, Centro.
O presente Edital estará à disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou
obtidos GRATUITAMENTE por meio digital na Comissão de Licitação bem como pela
internet, através do nosso endereço eletrônico
http://transparencia.cajari.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce, para dúvidas e
informações através do e-maií: licitacoescajari@gmail.com.

Cajari/MA, 26 de junho de 2023.
EUSÃNGELA PINHEIRO DINIZ DE JESUS

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 15/2023

A Prefeitura Municipal de Cajari/MA comunica aos interessados que realizará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns 15/2023, no dia 13/07/2023 às 09h30,
objetivando a contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para atenção especializada em saúde, oriunda da Emenda Parlamentar
proposta nS 11258.677000/1210-04, para assistiras necessidades do Hospital Municipal de
Cajari/MA, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência,
Anexo I do Edital. O Edital pode ser consultado na Comissão Permanentede Licitação-CPL,
em dias úteis 2a a 63 feira, nos horários das 08h às 12h. O Editai poderá ser obtido
gratuitamente no site:
"http://transparencia.cajari.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce" ou no site do Portal
de Compras Cajari: www.portaldecomprascajari.com.br. Informações pelo e-mail;
!icitacoescajari@gmai!.com.

Cajari/MA, 26 de junho de 2023.
ANTÔNIO JOSÉ GOMES MARQUES DE FIGUEIREDO

Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ns 14/2023

A Prefeitura Municipal de Cajari/MA comunica aos interessados que realizará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns 14/2023, no dia 11/07/2023 às 09h30,
objetivando a contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para atenção especializada em saúde, oriunda da Emenda Parlamentar
proposta n» 11258.677000/1190-16, para assistir as necessidades do Hospital Municipal de
Cajari/MA, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência,
Anexo I do Edital. O Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitação-CPL,
em dias úteis 2« a 6i feira, nos horários das 08h às 12h. O Edital poderá ser obtido
gratuitamente no site:
"http://transparencia.cajari.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce" ou no site do Portal
de Compras Cajari: www.portaldecomprascajari.com.br. Informações pelo e-mail:
licitacoescajari@gmail.com.

Cajari/MA, 26 de junho de 2023.
ANTÔNIO JOSÉ GOMES MARQUES DE FIGUEIREDO

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

AVISOS DE ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIAS

A Comissão Central de Licitação-CCL do município de Caxias-MA, torna público
para conhecimento dos interessados, que está anulada a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ns
003/2023, nos termos do Art. 49 da Lei ns 8.666/93, tendo por objeto a Contratação de
empresa especializada para serviços de Conclusão da Creche Pro Infância 1, localizada na
Rua Sao Pedro, Conjunto Residencial Vila Paraíso, Caxias-MA. Aanulação foi motivada pela
Comissão Central de Licitação, por identificar inconsistências que interferem naformulação
das propostas. Informações adicionais no prédio da Comissão Central de Licitação, situada
na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, no horário das 08h00min (oito horas) às
13h00min (treze horas).

AComissão Central de Licitação-CCL do município de Caxias-MA, torna público
para conhecimento dos interessados, que está anulada a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ns
004/2023, nos termos do Art. 49 da Lei n» 8.666/93, tendo por objeto a Contratação de
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empresa especializada para serviços de Conclusão da Crechejfycrlnfâncis l^focàífzfíiâa .pa
Rua Cajuí, Luiza Queiroz, Caxias-MA. Aanulação foi mot^acfe' pela Comigo Central ""de
Licitação, por identificar inconsistências que interferera^tiia formuja«e«Pms propostas"'..,
informações adicionais no prédio da Comissão Centr^jde Iii.itV uçAfíil i na Praçã'J**p
Gonçalves Diasf S/N, Centro, Caxias-Ma, no horário das 8&h00min ^Etc^^íras} às 13hÜ0rnin /•
(treze horas}. £.?•;•; vj, * ^

AComissão Central de Licitação-CCL do mujJjcfpjó^faxias-MAjaacna público Z,
para conhecimento dos interessados, que está anulada ã%èOWCORR|WDA PUBLICA N^ )jjf
005/2023, nos termos do Art. 49 da Lei n^ 8,666/93, ferido porobàíto a Contratação de -3
empresa especializada para serviços de Conclusão da Cr^he Pro Inraqcia 1, iocaflzada naCj,
Avenida Pedreira, Conjunto Residencial Eugênio Coutínho, Bairro Teso í>bico. Caíaas-MA. A£*
anulação foi motivada pela Comissão Central de Licitação^or identificarlrftKLmistências
que interferem na formulação das propostas, lnFormaç&|f,adicionais ao pífediri^da
Comissão Centra! de Licitação, situada na Praça Gonçalves Dias, WJtóe|ttro/tax^,v'" '
horário das OShOOmin {oito horas) às 13h00min (treze horas). * _

A Comissão Central de Licitação-CCL do município de Caxias-MÍi, torna/jbúblico
para conhecimento dos interessados, que está anulada a CONCORRENDOgÚÍuCA N^
006/2023, nos termos do Art, 49 da Lei ns S.666/93, tendo por objeto a Contratação de
empresa especializada para serviços de Conclusão da Creche Pro Infância 1, localizada na
Rua São José, Bairro Bacuri, Caxias-MA. A anulação foi motivada pela Comissão Centrai de
Licitação, por identificar inconsistências que interferem na formulação das propostas.
Informações adicionais no prédio da Comissão Central de Licitação, situada na Praça
Gonçalves Dias, S/N,Centro, Caxias-Ma, no horário das OShOOmin (oito horas) às 13h00min
(treze horas).

Caxias (MA), 22 de junho de 2023.
ÜTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO

Presidente da Comissão Central de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N= 7/2023- CPL/DP

OBJETO: Registro de preço para aquisição de oxigênio medicinal, de acordo com as
condições, especificações e quantitativos ora discriminados, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA. NOVA DATA DA
SESSÃO: 11/07/2023. HORÁRIO: 9h30min. Sistema Eletrônico Utilizado:
https://www.comprasdompedro.com.br/. O Edital está à disposição dos interessados no
Portal do Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
vjww.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-
3808, de 23 a 6§ feira, das 08h às 12h, onde poderão ser consultados e obtidos
gratuitamente, e fornecidos eiementos, informações e outros esclarecimentos sobre a
licitação.

Dom Pedro - MA, 23 de junho de 2023
GEORGIANA TROVÃO MOREIRA UMA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 13/2023- CPL/DP

OBJETO: Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo
da merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Educação de Dom Pedro/MA.
DATA DA SESSÃO: 12/07/2Ü23. HORÁRIO: 9h30min. Sistema Eletrônico Utilizado:
https://www.comprasdompedro.com.br/. O Edital esta à disposição dos interessados no
Portal do Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
situada na Praça Teixeira de Freitas, ns> 72, Centro, Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-
3808, de 23 a sa feira, das 08h às 12h, onde poderão ser consultados e obtidos
gratuitamente, e fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a
licitação.

Dom Pedro - MA, 23 de junho de 2023
GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

EXTRATO DE EXTINÇÃO

RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DO CONTRATO NS 001.12032018,12.0292017,
CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE GONÇALVES DIAS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA D. E. F. CUNHA - ME - W&D ENGENHARIA, NA FORMA
ABAIXO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS - MA, com sede à Praça João
Afonso Cardoso, 404, centro, Gonçalves Dias - MA, adiante denominada CONTRATANTE,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.s 06.314.827/0001-56!
através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pela Sr. Heiaine
Andrade dos Santos Peixoto Secretária Municipal, brasileira, casada, residente e
domiciliado em Gonçalves Dias - MA, vem formalizar o reconhecimento da EXTINÇÃO do
contrato ns 001.12032018.12.0292017 celebrado com a Empresa D. E. F. CUNHA - ME -
W&D ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o nS 24.599.893/0001-00, tendo por objeto a
prestação de serviços de conclusão da obra de construção de creche pré-escolar na sede
do Município, considerando o encerramento da vigência contratual mediante a seguinte
cláusula: CLÁUSULA ÚNICA - Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE GONÇALVES DIAS
atravésda SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve registrar a extinção do Contrato
ns 001.12032018.12.0292017 e ressaltar o que segue: I - Fica reconhecida a extinção do
Contrato n= 001.12032018.12.0292017, tendo em vista o EXAURIMENTO DO PRAZO
CONTRATUAL. E, para firmeza áo que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e data, sem rasuras que também o subscrevem para maior validade
jurídica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO

RER: PARTES: MUNICÍPIO DE GRAJAÚ (MA), através de sua PREFEITURA MUNICIPAL e S. DE
OLIVEIRA CHAVES ME, - OBJETO: Prorrogação de prazodo Contrato n= 12S/2021/PMG, que
objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA CONCLUSÃO DA OBRA DA
CRECHE JOANA BATISTA (PROJETO FNDE CONVENCIONAL TIPO 1 (termode compromisso nS
8791/2014).deyendo serconsiderado a partir de 27de junho de 2023 até 26 de agosto de
2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Adotação orçamentária do presente reajuste inalterada
- CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato ora aditado
não modificadas pelo presente instrumento.
PEDRO BARROS LIMA - Secretário Municipal de, pelo CONTRATANTE e SILVANIO DE
OLIVEIRA CHAVES, pela CONTRATADA.
SIGNATÁRIOS.

LJocumeoto assinado digltaimente conforme Mpn92.200-2 de 24/08/2001, |CP
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